
Análise Jurídica ao Proleto de Lei Ordinária nu 40/102 
Sra. Prefeita. 

e 

Examinando o referido Projeto de Lei em comento, de autoria da Srá 
Prdeita, tramitando em regime de urgência especial, não detectei 

m vicio que obst , sua regular tramitação, sendo legal., regimental e 
cons itucional, nos termos nos do artigo 34, inciso IV, da Lei Orgânica 

icipal, motivo pelo qual emito parecer favorável à sua regular 
tra o i itacão. 

lbitinga. 23 de fe eiro de 2.021. 
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